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Exmo. Sr.
Conrado Scheller
Prefeito Municipal

Pedido de Informagéo da 232 Sess&o Ordinaria realizada em 23 de agosto de 2021,
solicitado pela Comiss&o de Constitui¢do e Justica, referente ao Projeto de Lei
n°21/2021.

Assunto: Solicitagéo de documento relacionado ao Projeto de Lei n® 21/2021, que
‘autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convénio com o
Consoércio Intergestores Parana Salde e da outras providéncias”.

A Comissdo de Constituicdo e Justica da
Céamara Municipal de Cambé deliberou, em reuniéo realizada em 23/08/2021, que
seja feita solicitagdo ao Executivo Municipal para que envie a esta Casa, em
conformidade com o disposto na Exposicéo de Motivos anexada ao PL n° 21/2021, o
Parecer Juridico n°® 222/2021, o qual orientou a criagéo do referido Projeto de Lei,
uma vez que observou “que as leis municipais existentes autorizam o Municipio de
Cambé a integrar o Consércio Intergestores Parand Salde e a adquirir
medicamentos para a populagdo, todavia ndo hé previsédo legal para aquisigéo de
materiais de consumo e ndo é possivel interpretagcdo extensiva das mesmas’.

Ressaltando que a presente solicitagdo tem
por finalidade a melhor compreensé&o do tema tratado pela propositura e encontra-se
respaldada no Art. 44, §7° do Regimento Interno desta Casa, pugna-se pela
suspensao do tramite legislativo até o retorno do documento requerido.
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